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PROCEDIMENTOS

REGULAMENTO DE CONTRAVENÇÕES
AERONAUTICAS

1. AUTORIDADE

A presente Circular é emitida sob a autoridade do Presidente do Conselho de
Administração do Instituto de Aviação Civil de Moçambique, nos termos do n0

1, do Artigo 31 da Lei 21/2009, de 28 de Setembro e alínea g), Artigo 12, da
Resolução 19/2011, de 30 de Novembro.

2. FUNDAMENTO

Cria-se o regime de contravenções, com vista a prevenir e sancionar os ilícitos
susceptíveis de ocorrer no sector da Aviação.

3. OBJECTIVO

Pretende-se com a presente CIA, dar a conhecer a todos os Operadores
Aéreos o regime jurídico de contravenções do sector da Aviação Civil,
“Regulamento das Contravenções” Aeronáuticas aprovado pelo Decreto n˚
42/2014 de 15 de Agosto.
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0 Presidente do 

Conselho de Administr 

A presente CIA aplica-se a todo os Operadores Aereos que operaram no 
territ6rio rnocambicano. 

4. APLICABILJDADE 
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